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Palácio de Buquira

O Vereador qve a esta subscreve, com assento nesÍa Casa de Leis, vem respeitosamente
requerer à Douta Mesa nos termos regimentais e após ouvido o Soberano Plenário,
sejam encaminhadas ao IBAMA e à Emprasa Nafirral Ínerg1a, manifestações nos termos
desta Moçâo de Reprjrdio à implantaçâo da tIIE - Usina Termelétrica no Município de
@4apva-SP.

Descrita colllo "a rrraior termeletrica em potência do Brasil", se for constnrida, a usitr,r
ocupará o equivalente a 35 campos de futebol.
Uma usina desse porte polui em quantidades equivalentes ao seu tamnnho.
A qrrein-n de gás natural lmra a geraçâo de energia eletrica intensiiica os ef'eitos do
aquecirnento g1obaI, expelindo gases poluerrtes na atmosfera.
Alem de ser Llm agente das mudanças climáticas, ao expelir tais .gases poluentes, a

usina tambenr prejudica a qr;a,l;.dade do ar na regiào, causando problenras respiratórios
em quern nlorar nos seus arredores.
As usinas tenrrelétricas tambem precisam de á5çua, que seria retirada da bacia do Rio

Paraiba, contbrme autorizado pelo DAE[. O despejo dos dejetos traz urn grande risco de

contaminação do rio,, o qre levaria a problemas de saúde e à destruição de habitats
naturais elrl seu entorllo.
A construção de uma usina termeletrica vai na contramão das discussôes para a busca
de energias que não acelerem ainda mais o aquecimento global.
E lamentável que, enquanto o planeta precisa de alternativas rnais sristentáveis para a

geração de energia, gove lantes tonlelr o carrrinho contrário e apoierrr a construçáo da
ternreletrica.
Varrtos lutar para que esse projeto nâo seja concretizado.
Não à consfruçâo daterrrrelêfrcalll

Requeiro aínda, q:ue esta manifestação seja registrada em ata, lawada de nossas
atividades Patlamentares e levada ao conhecimento dos responsáveis, por intermedio de
Ofício a ser expedido.
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